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Dé-se ao item XVI do art. 2° , acrescido a Lei 11.530/2007 pela MP 416/2008, a
seguinte redacgao:

XVI — transparéncia de sua execugéo, através de meios eletrdnicos de acesso
publico”.

JUSTIFICATIVA

A emenda em questéo procura disponibilizar o acesso de informagdes, em tempo
real a populagao.

Ao ter acesso as informagdes, o cidado fica sabendo como o dinheiro publico
esta sendo utilizado e passa a ser fiscal dos recursos que estido sendo utilizados e da
correta aplicagdo do mesmo. O objetivo é aumentar a transparéncia da gestéo publica e o
combate a corrupcgéo no Brasil.

Sala das Sessdes, 11 de fevereiro de 2008
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